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Declara o Sousa Esporte Clube como 
Patrimônio Cultural Imaterial do 
Município de Sousa, Estado da Paraíba, e 
adota outras providências. 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO, 
PARAÍBA, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Ordinária: 

Art. 12. Fica declarado o Sousa Esporte Clube como Patrimônio Cultural 
Imaterial do Município de Sousa-PB. 

Parágrafo único. Fica a Prefeitura Municipal de Sousa na obrigação de registrar 
em seu Sistema de Registros de Bens de Natureza Imaterial, a declaração a que 
se refere o Caput deste artigo, e garantir ao Sousa Esporte Clube, os direitos 
decorrentes desta lei ordinária. 

Art. 32. Esta lei ordinária entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sousa, 
Em, 30 de abril de 2025 
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